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Atos do Prefeito

DECRETO N.º 2.601, de 20 de março de 2021.

“Declara, em situação anormal, caracterizada como situação de emergência, área do
Município de Queimados afetada por Enxurrada (COBRADE – 1.2.2.0.0.).”

O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais,

Considerando o disposto no art. 12, inciso XVI da Lei Orgânica do Município
de Queimados, Lei nº 12.608, de 10 de abril 2012, e consoante o que preceitua a Instrução Normativa 36, de 04 de dezembro de
2020 e Portaria nº 3.033, de 04 de dezembro de 2020, Ministério do Desenvolvimento Regional;

Considerando a forte precipitação pluviométrica moderada a forte iniciada as
15h50m do dia 19/03/2021 tornando-se forte a muito forte até as 16h25m, com duração de passagem pela cidade de 35 minutos em
média, com registro em um de nossos pluviômetros em 69.2mm,

Considerando que em decorrência dessa forte precipitação pluviométrica,
agravou-se a situação da ponte localizada nos Bairros Ponte Preta e Eldorado (Coordenadas: -22.719637, -43.580550), que já se
encontrava colapsada e agora está obstruindo todo o leito do Rio camarim, criando o represamento e assim risco iminente no Bairro
em questão e nos demais bairros onde o rio camarim percorre;

Considerando o risco de criar vários pontos de transbordo e consequente
inundações devido a deficiência de vazão do mesmo, com possibilidade de ocasionar danos de severidade e magnitude que superem
o poder de resposta Municipal, trazendo todo infortúnio e má sorte aos moradores da região;

Considerando o risco de vidas serem ceifadas;

Considerando que o parecer da Secretaria Municipal de Defesa Civil,
relatando a ocorrência deste desastre é favorável à declaração de Situação de Emergência.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica declarada a existência de situação anormal provocada por desastre Enxurrada (COBRADE – 1.2.2.0.0.). e
caracterizada como Situação de Emergência.

Parágrafo único - Esta situação de anormalidade é válida apenas para a área deste Município, comprovadamente afetada
pelo desastre, conforme prova documental estabelecida pelos documentos expedido pela Secretaria Municipal de Defesa Civil.

Art. 2º - Determino de imediato a mobilização dos órgãos municipais, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do
cenário e reconstrução.

Art. 3º - Ficam dispensados de licitação, na forma do inciso IV, do art. 24, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública
e dá outras providências, sem prejuízo das restrições da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências, os contratos de aquisição de bens
necessários às atividades de resposta à enchente, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos
cenários causados pela chuva, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos e
ininterruptos.

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data do desastre.
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